
Município de Missal
ESruDo Do PARAtUÁ

PORTARIA NO 251 DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

NOM EIA SERVIDOR EFETIVO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com a Lei Municipal No t.284120L5 die 27 de Julho de 2015 e face à

habilitação em Concurso Público no 001/2015, cujo resultado final foi homologado através do

Edital 06/2015, de 11 de setembro de 2015,

RESOLVE

10 - NOMEA& a partir cle 30 de setembro de 2019 para provimento

aprovada, convocada e habilitada a seguir:

Att,

efetivo, a candidata

SrnvrDoR

Morgana Pavinatto

Cnnco

Professor

Rrre nÊrucra

Piso

NÍvrI GnuPo OcUPAcIoNAL

il Magistério

Aft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação,

GnsrNilr oo PRrrrrro MUNIcIpAL oe MIssRt, 30 or SETEMBRo oe 2019.

.f*'\ íntd#
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Fone/Fox: (45lr 3244-8000
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